
 

 

 

 

                                   

         

TERMO DE OUTORGA ONEROSA 

O(s) proprietário(s) do imóvel referenciado neste processo, 

declara(m) para os fins de direito, estar(em) ciente(s) do 

pagamento de OUTORGA ONEROSA, instrumento previsto no 

Plano Diretor Participativo de São Gonçalo, na Lei n° 001/2009, 

Seção VII, Capítulo III – DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA 

URBANA, nos Artigos 78 a 81. 

 

São Gonçalo, _____ de _______________ de 202__ 

 

 

_________________________________________ 

PROPRIETÁRIO(S) 

NOME: 

Nº CPF: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TRANSPORTES 

SUBSECRETARIA DE FISCALIZAÇÃO E LICENCIAMENTO 

PROCESSO N°: 


